
Município de Macapá
Diário O ficial

DECRETO N° 526, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991

Macapá - Amapá - 21 de março de 2024 - N° 4761

PREFEITURA DE MACAPÁ

Antônio Paulo de Oliveira Furlan
Prefeito de Macapá

Mônica Penha Ferreira Dias
Vice-Prefeita de Macapá

Pedro Paulo da Silva Costa
Secretário Municipal do Gabinete Civil

I
Thayane Tereza Guedes Tuma

Procuradora Geral do Município - PROGEM

Janusa Nogueira Rodrigues
Corregedora Geral do Muncípio - CORGEM

Mauro Dias da Silveira
Comandante da Guarda Civil Municipal de Macapá - GCMM 

SECRETARIAS / SECRETÁRIOS

Juliano Del Castilo Silva
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAG

Franco Aurélio Brito de Souza
Secretaria Mun. de Articulação Institucional - SEMAI

João Henrique Rodrigues Pimentel
Secretaria Mun. de Assistência Social -- SEMAS

Diego Cesar dos Santos Silva Trajano
Secretaria Municipal de Comunicação Social - SEMCOM

Raimundo Azevedo Costa Júnior
Secretaria Mun. de Direitos Humanos e Cidadania- SEMDHC

Carlos Eduardo dos Santos Cantuária
Secretaria Ext. Municipal de Desenvolvimento Integrado - SEMDI

Madson Miilor Lima Rodrigues
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Waliex Bruno Lobato da Igreja
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL

Juracy de Almeida Alencar
Secretaria Municipal da Família - SEMFA

Mario Rocha de Matos Neto
Secretaria Municipal de Finanças - SEMFI

José Furlan Neto
Secretaria Municipal de Governo - SEGOV

Fernanda Paula de Alcantara da Veiga Cabral
Secretaria Municipal de Gestão - SEMG

Max Ataliba Ferreira Pires
Secretaria Mun. de Habitação e Ordenamento Uroano - SEMHOU

Maria Neucila de Oliveira
Secretaria Municipal da Mulher - SEMMU

Valcir Marvulle
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Des. Sust. e Postura Urbana 

Rayssa Cadena Furlan
Secretaria Municipal de Mobilização e Participação Popular - SEMMPP

Cassio Cleidson Rabelo Cruz
Secretaria Municipal de Obras e Infra-estrutura Urbana - SEMOB

Leila Pacheco Marques Gomes
Secretaria Municipal de Plan. Orçam, e Tec. da Informação - SEMPLA

Erica Aranha de Souza Aymore
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA

Marciane Costa do Espirito Santo
Secretaria Municipal do Trabalho, Desenv. Econ. e Inovação

Jeam patrick Farias da Silva
Secretaria Municipal de Transparência e Controiadoria - SEMTC

Gilmar Miranda Domingues
Secretaria Municipal de Vigilância em Saúde - SEMVS

Helson Roberto Gomes de Freitas
Secretaria Municipal de Zeladoria Urbana - SEMZUR

AUTARQUIAS

Leivo Rodrigues dos Santos
Diretor Presidente da Macapá Previdência - MACAPAPREV

Paulo Roberto da Conceição Matias de Souza
Presidente do Instituto Municipal de Política Promoção de 

Igualdade Racial - IMPROIR

Leda Maria Sadala Brito
Diretora Presidente do Inst. Municipal de Turismo - MACAPATUR 

COMPANHIAS

Patrícia de Almeida Barbosa
Diretor Presidente da Cia. de Transito e Transp. de Macapá - 

CTMAC

José Elia de Souza Rigamonti
Presidente da Cia. de Iluminação Publica, energia Sustentavél e 

saneamento - CIPEMAC

EMPRESAS PÚBLICAS

Marlon da Graça Ferreira
Diretor Presidente da EMDESUR

FUNDAÇÕES

João Carlos Calage Alvarenga
Diretor Presidente da Fundação Bioparque da Amazônia

Manoel Caetano Bentes Moneiro Neto
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Cultura - FUMCULT

E X P ED IEN TE

O Diário Oficial do Município - DOM, é publicado regularmente com 
data e numeração sequencial no endereço:

https://macapa.ap.gov.br/diarios-oficiais/

A divisão de Imprensa Oficial do Município da Coordenadoria de 
Logística e Secretaria Municipal de Gestão é responsável de receber 
diariamente as matérias vias sistema 1DOC, encaminhadas pelos 
titulares dos órgãos e entidades do Município de Macapá para o 
Gabinete do Secretário de Gestão.

Para atender o regulamento do programa utilizado para a publicação 
do D.O.M., as matérias encaminhadas serão recebidas até as 17:00 
horas dos dias úteis e deverá obrigatóriamente obedecer as seguintes 
medidas: fonte Arial em negrito com 8 cm de largura, para duas 
colunas e 17 cm de largura para uma, nas especificações de balanços, 
tabelas e quadros.



Macapá, 21.03.2024 DIÁRIO DO MUNICÍPIO pág.02

SEC. M. GESTÃO

PORTARIA N° 061/2024 -  GESTÃO/PMM

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas no Art. 228, e seus incisos da Lei 
Orgânica do Município de Macapá; acumulada 
com o inciso XI do Art. 5o do Decreto n° 
1.264/2026-PMM, que dispõe sobre o Regimento 
Interno do Município de Macapá, e, ainda nos 
termos da Lei Complementar n° 136/2020-PMM 
e, finalmente o que consta nos autos do IDoc. 
Processo Administrativo N° 3.144/2023- 
SEMED/PMM, datado de 25 de maio de 2023.

RESOLVE:

Art. I o - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO 
POR ASSIDUIDADE de 90 (dias) o Servidor: 
CLAYSON CLAY BAIA DO ESPIRITO SANTO, 
matrícula n°.0035521, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá -  
Prefeitura Municipal de Macapá, ocupante da 
categoria funcional de Técnico em Administração 
Pública, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação -  SEMED/PMM, solicitou a concessão 
da Licença-Prêmio no período aquisitivo será a 
partir de 01/08/2024 a 31/10/2024, conforme 
requerido pelo servidor, referente ao quinquênio 
compreendido ao 2013/2018.

Art. 2° -  Esta Portaria entra em vigor a 
partir de 01 de agosto de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de 
Gestão, 20 de março de 2024.

FERNANDA PAULA ALCÂNTÁÍfAvpE VEIGA CABRAL 
Secretária Municipal de-€éstão 

Decreto n° 154/2024-PMM

PORTARIA N° 062/2024-GESTÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas no Art. 228, e seus incisos da Lei 
Orgânica do Município de Macapá; cumulada com 
o inciso XI do Art. 5o do Decreto n° 1.264/2006- 
PMM, que dispõe sobre o Regimento Interno do 
Município de Macapá, e, ainda nos termos da Lei 
Complementar n° 122/2018-PMM e, finalmente o 
que consta nos autos do Processo Administrativo 
n° 25.252/2021- DCA/SECG/PMM, datado de 18 
de Junho de 2015.

RESOLVE:

A rt.Io -  CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE de 90 (dias) a Servidora: MARIA 
BENEDITA DE SOUZA CARVALHO matricula n° 
2002027/1, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá -  
Prefeitura Municipal de Macapá, ocupante da 
Categoria Funcional de Agente de Portaria, lotado 
na Secretaria Municipal de Gestão -  SECG/PMM, 
solicitou a concessão da Licença-prêmio no 
período aquisitivo será a partir de 01/05/2024 a 
30/07/2024 conforme requerida pela servidora,

referente ao quinquênio compreendido ao 
2000/2005.

Art. 2o -  Esta Portaria entra em vigor a 
partir do dia 01 de Maio de 2024, revogadas as 
disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de 
Gestão, 21 de Março de 20y24.

FERNANDA PAULA ALC)
Secretária Mu 

Decreto n° :

PORTARIA N° 063/2024-GESTÃO

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO, 
usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas no Art. 228, e seus incisos da Lei 
Orgânica do Município de Macapá; cumulada com 
o inciso XI do Art. 5° do Decreto n° 1.264/2006- 
PMM, que dispõe sobre o Regimento Interno do 
Município de Macapá, e, ainda nos termos da Lei 
Complementar n° 122/2018-PMM e, finalmente o 
que consta nos autos do Processo Administrativo 
n°.49.418/2022- DCA/SECG/PMM, datado de 08 
de Novembro de 2022.

RESOLVE:

A rt.Io - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE de 90 (dias) a Servidora: 
DIONEIDE GEMAQUE ANDRADE matricula n° 
1163/1, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá -  Prefeitura 
Municipal de Macapá, ocupante da Categoria 
Funcional de Técnico Legislativo, lotado na 
Secretaria Municipal de Gestão -  SECG/PMM, 
solicitou a concessão da Licença-prêmio no 
período aquisitivo será a partir de 01/09/2024 a 
30/11/2024 conforme requerida pela servidora, 
referente ao quinquênio compreendido ao 
2003/2008.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a 
partir do dia 01 de Setembro de 2024, revogadas 
as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de 
Gestão, 21 de Março ,de 2024.

FERNANDA PAULA Á^-C^NTARA DE VEIGA CABRAL 
Secretária ItyuWipal de Gestão 

Decreto n° 154/2024-PMM

E X T R A T O  D O  T E R M O  D E  R E C O N H E C IM E N T O  D E  D ÍVID A 
R E F E R E N T E  À  D E S P E S A  D E  E X E R C ÍC IO  A N T E R IO R

C L Á U S U L A  P R IM EIR A : D A  ID E N T IF IC A Ç Ã O :

P rocesso n°. 1.046/2024-DCA/SECG 1doc. 1o Te rm o  Aditivo 
ao C ontrato n° 018/2022-G ES TÀ O /P M M .

C re dor: J  L E M O S  D E  C A R V A L H O , C N P J  n°
12.294.602/0001-88, com  sede na Rua São Jo ã o  n° 15b,

DE VEIGA CABRAL 
Gestão 

54/2024-PMM
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bairro: M urinin, estabelecida na cidade de Benevides 
Estado do Pará.

Devedor: M unicípio de Macapá -  PMM, pessoa Ju ríd ica  de 
Direito Público, inscrita sob  o C N P J n° 05.99.766/0001-77, 
estabelecida nesta cidade de Macapá, com  sede na 
A venida  F A B , n° 840, Centro, neste ato, representada pela 
Secretaria M unicipal de Gestão -  S E C G , com  endereço na 
A venida  Diógenes Silva n° 1986, Bairro do Buritizal, 
Macapá -  A P .

C L Á U S U L A  S E G U N D A : D O  O B J E T O .

Este Te rm o  tem com o objeto o Reconhecim ento de Dívida 
referente a P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ O S  D E L O C A C Ã O  DE 
V E ÍC U L O S . P A R A  A T E N D E R  A S  D E M A N D A S  D A  PMM N O  
T R A N S P O R T E  D E  S E R V ID O R E S  EM  A T IV ID A D E S  N A  Z O N A  
U R B A N A  E  D IS TR IT O S . Q U A N D O  N E C E S S Á R IO  N O S 
M U N IC ÍP IO S  D O  E S T A D O  D O  A M A P A .

C L Á U S U L A  T E R C E IR A : D A  F U N D A M E N T A Ç Ã O  L E G A L .

A  Secretaria Municipal de Gestão/SECG, postulante à 
regularização da despesa acim a identificada, baseia-se 
pelo Art. 37, da Lei Federal n° 4.320/64 e pelo Parecer n°. 
025/2024-ASSEJUR/SECG/PM M .

C L Á U S U L A  Q U A R T A  -  D O  V A L O R  E  P A G A M E N T O .

O  va lo r referente ao processo é da ordem  de R$ 230.600,00 
(duzentos e trinta mil e seiscentos reais), sendo pago à 
conta da classificação orçam entária n° 
04.122.0002.2.018.0000, categoria econôm ica 33.90.92, 
Fonte 1.500.

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  D A  C A R A C T E R IZ A Ç Ã O  D A S  
D E S P E S A S .

A  Despesa é referente a contratação da P R E S T A Ç Ã O  D E 
S E R V IÇ O S  D E  L O C A C Ã O  D E V E ÍC U L O S . P A R A  A T E N D E R  
A S  D E M A N D A S  D A  PMM N O  T R A N S P O R T E  DE 
S E R V ID O R E S  EM A T IV ID A D E S  N A Z O N A  U R B A N A  E 
D IS TR IT O S . Q U A N D O  N E C E S S Á R IO  N O S  M U N IC ÍP IO S  D O  
E S T A D O  D O  A M A P Á , relativo ao período: ju lho  a setem bro 
de 2023, Faturas de serviços n.°. 015, 016 e 017, no valor
total de R$ 230.600,00 (duzentos e trinta mil e seiscentos 
reais), conform e Faturas A nexas ao processo, para o qual 
o orçam ento m unicipal consignava dotação orçamentária 
com  saldo insuficiente para atendê-la em m om ento 
oportuno.

C L Á U S U L A  S E X T A  -  D A  Q U IT A Ç Ã O .

A  Secretaria Municipal de Gestão -  S E C G , postulante a 
regularização da despesa acim a identificada, cum prida a 
obrigação mediante o pagam ento global da dívida, o 
C R E D O R  não m ais reclam ará o valo r confessado ou a seus 
acréscim os.

C L Á U S U L A  S É T IM A  -  D O  R E C O N H E C IM E N T O  D A  
D E S P E S A .

Diante da análise precedida pela A S S E JU R / S E C G , 
observada a Lei O rgânica do M unicípio, R E C O N H E Ç O  a 
D E S P E S A  D E E X E R C ÍC IO  A N T E R IO R  no valo r global de R$ 
230.600,00 (duzentos e trinta mil e seiscentos reais), para 
pagam ento do que expõe o final da Cláusula Quarta deste.

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  D O  FO R O .

Fica eleito o foro da cidade de Macapá para dirim ir 
quaisquer dúvidas ou controvérsias que decorram  do 
presente T E R M O . E  por estarem ju sto s e contratados, 
D E V E D O R  e C R E D O R  firmam o presente T E R M O , em duas 
vias de igual teor.

M acapá-AP, 08 de m arço de 2024.
uocumento assinado aigiiaimente

g o w b r FERNANDA PAULA ALCANTARA DE VEIGA CABRÍ
Data: 21/03/202412:14:16-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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C O N T R A T A D A

G C M M  )

P O  R  T  A  R I A  N.» M 1 «® 2 M 5 C W »

O  COMANDANTE GERAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de suas atribuições togais que ihe são conferidas pelo Art, 228, 
inciso W, V, da U i  O rçtale» do Município *  pelo Regimento Interno 
da Guarda MunWpsf,«  Decreto t»# #3850682 -  PMM. combinado com o 
Decreto 8° 1488/2005-PMH. de 25 de julho de 2005, que disciplinou a 
Concessão de Férias.

R E S O L V E :

Art. 1* -  CONCEDER FÉRIAS, de 38 (trinta) dias aos servidores abaixo 
relacionados, pertencentes ao Quadro de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal da Macapá, lotados na Guarda Civil Municipal de 
Macapá -  GCMM, no periodo d*81 a 38 de ABRIL d# 2824.

Servidor: ADRIANS JUNIOR T E N O R »  DOS SANTOS 
Matrícula: 00201921 
Categoria: Guarda C N i ::!:
Pós Graduação H-25, Gmi Especial • III 
PeriodoAquisWvo: (2024).

Servidor: ANDRE MONTEIRO DOS SANTOS 
Matricula: «1873181 
Categoria: Guarda Ch*
Nível Médio D-14, Gmc Especial - 81 
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor. ARLAN E R K K  BARROSO ASSUNÇ AO 
Matricula: 88182521 
Categoria: Guarda CN*
Põe Graduação H-25, Gmi Especial - 1»
Periodo Aquisitivo: (2624).

Servidor: A UR EUO  ROSMEY RIBEIRO DA StLVA
Matrícula: 00193561
Categoria: Guarda Civil
Pós Graduação H-25, Gmi Especial - 1
Periodo Aquisitivo. (2024),

Servidor: C L A U 0 »  JOSECOR*D£IRO RAMOS
Matricula. 60211641
Categoria: Guarda Civil
Pós Graduação H-24, Gmi Espactei -  iil
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor: CRtSTiANO SANTOS DE SOUSA 
Matricule: 88211891 
Categoria: Guarda Civil 
Nível Médio D-22. Gmc Especial -  IN 
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor: EDEVANE JESUS DA TRINDADE 
Matricula: 88194781 
Categoria: Guarda CM I 
Nível Superior F-23, Gmi 2A -  i 
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor: EDWALDO FERREIRA MACIEL
M atrícula: 00183581 
Categoria: Guarda Civfl 
Nível Superior F-24, Gmi 2 A -I  
Periodo Aquisitivo: (2824).

Servidor. EDSON SANTOS CIRiLO 
Matricula: 00184221 
Categoria: Guarda CM I 
Nrvei Medo 0*25, Gmc Espadai - 1  
Periodo Aquisitivo: (2024),
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Servidor: EDUARDO PASSOS DOS REIS 
Matricula: 86184061 
Categoria: Guarda Civil 
Nível Superior F-25, Gmi 2A -  SI 
Periodo Aquisitivo: (20245.

Servidor: MARCEL TENOR©  DOS SANTOS 
Matricula: 00188841 
Categoria: Guarda CM I 
Nível Superior F-24, Gmi 2A - 1 
Período Aquisitivo: (202#.

Servidor: MARCOS ROBSON DE AZEVEDO DOS SANTOS
IlaMcula: 00221601
Categoria: Guarda CMi
Pós Graduação H-24, Gmi Especial - III
Período Aquisitivo: (2024).

Servidor: MAR1ANO DOS SANTOS DA SILVA
Matricule: 00189371
Categoria: Guarda CMS
Pós Graduação H-25, Gmi Espada) - IH
Periodo Aquisitivo: (2024).

Sarvidor MARLY DA COSTA D E ANDRADE 
Matricula: 00229181 
Categoria: Guarda Civil 
Póa Graduação H-24, Gmi Espacial -  IR 
Período Aquisitivo: (2024).

Servidor: M CH ELLE DE FREITAS GOMES 
Matricula: 01002501 
Categoria: Guarde C M  
NMrf Superior F-16, Gmi 2 A -l  
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor. NAZARENA SARMENTO 
Matricula: 00985071 
Categoria: Guarda Civil 
Nível Superior F-16, G m l2 A -l 
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor: OBEROAN UM A AMARAL 
Matricula: 00267371 
Categoria: Guarda Civil *
Nível Superior F-23, Gmi 2A - 1 
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor: OZANiAS ALMEIDA DO NASCIMENTO
Matrioila: 00220421
Categoria: Guarda Civil
Nível Médio D-25, Gmc Especial -  UI
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor: PAULO CESAR LOPES MENDES 
Matricula: 00190201 
Categoria: Guarda Civil 
Nível Superior F-24, Gmi 2A - I  
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor: PEDRO MESSIAS MADUREIRA FERREIRA
MsMcute: 00199251
Categoria: Guarda Civii
Póa Graduação H-25, Gmi Especial -  IH
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor: RAUL PAULO DE SOUZA SANTANA
Matricula: 00222761
Categoria: Guarda CMI
Nível Superior F-23, Gmi 2A - I
Periodo Aquisitivo: (202#.

Servidor: REOMALOO PICANÇO DOS REiS 
Matricula: 00213931 
Categoria: Guarda CMi 
Pó» Graduação H-24, Gmi Espadei • UI 
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor. ROSINALDO (MAS DA SILVA 
Matricula: 00200281 
Categoria: Guarde CM I 
Nível Superior F-25, Gm Í2A -IU

Servidor FLAVIO ADILSON DA CUNHA MBKUBA
Matricsh: 01071901
Categoria: Guarda. Civil
Nível Médio 0-15, Gmc Especial - 1
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor. H EUO DA SILVA FERREIRA 
Matricula: 00195771 
Categoria: Guarda Civil 
Pós Graduação H-25, Gmi Especial - III 
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor: HERIBALDO P. SAO F. CALANORINI DE A2EVEDO
Matricula: 06227651
Categoria: Guarda CM I
Nível Superior F-21, Gmi 2A - 1
Periodo Aquisitivo. (2024).

Servidor. (VETE SOUZA DE DEUS DANTAS PAiXAO
Matricula: 00196151
Categoria: Guarda CMI
Pós Graduação H-25, Gmi Especial - III
Periodo Aquisitivo: (202#.

Servidor: JOELSGN QUEIROZ ATAiDE 
Matricula: 00228291 
Categoria: Guarda Civii 
Ntvb! Médio D-22, Gmc Especial - IH 
Periodo Aquisitivo: (2624).

Servidor: JORGE TAIGUARA DE SOUZA NEVES
Matricula: 00223301
Categoria: Guarda CMI
Nível Superior F-21, Gmi 2 A -i
Periodo Aquisitivo. (262#.

Servidor: JOSE BARBOSA GAIA 
Matricule: 00984001 
Categoria: Guarda Chat 
Nível Superior F-16. Gmi 2 A -I  
Periodo Aquisitivo: (202#.

Servidor: JOSE CARLOS DOS SANTOS ALBERTO
Matricula: 00196741
Categoria: Guarda CM I
Nível Médio 0-23, Gmc Especial • III
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor: JOSUÉ BARROS DE ARAÚJO 
Matricula: 00185461 
Categoria: Guarda CMI 
Pós Graduação H-25, Gmi Especial -  III 
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor; JULtO F A B »  RAMOS DA COSTA 
Matricula: 00228701 
Categoria: Guarda CM I 
Pós Graduação H-24, Gmi Especial -  UI 
Periodo Aquisitivo: (202#.

Servidor: KELLY NASCIMENTO DOS SANTOS
Matricuta: 01002891
Categoria: Guarda CM I
Nrvei Superior F-16, Gmi 2A - 1
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor: LUtZ ARUNDO MiUANO SOARES 
Matricula: 00216441 
Categoria: Guarda CM i 
Pós Graduação H-24, Gmi Especial • III 
Periodo Aquisitivo. (2024).

Servidor LUIZ CARLOS V E  IRA NASCIMENTO
Matrtcuia: 00198181
Categoria: Guarda CM I
Nível Médio 0-23, Gmc Especial -  IH
Oorícsdn AaukUlvn- I7MÍ\
Servidor: RUBERLAN LAU RAMOS 
Matricula: 00230191 
Categoria: Guarda Civii 
Pós Graduação H-24, Gmi Especial -  IH 
Periodo Aquisitivo: (2024).
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Servidor: RUBSON FREITAS PEBA 
Matricula: 60955401 
Categoria: Guarda Civil 
Nível Médio 0-16, Gmc Especial -  Ml 
Período Aquisitivo: (2824).

Servidor RUI HEíNER FERREIRA GONÇALVES
Matrícula: 01002181
Categoria: Guarda CMI
Nrvel Médio C-14, Gmc 1A - 1
Período Aquisitivo: (2024).

Servidor. SUELY DO SOCORRO CASTELO PANTOJA
Matricula: 00205591
Categoria: Guarda CM I
Niveí Médio 0-23, Gmc Especial - 1
Período Aquisitivo: (2024).

Servidor: WALDERiNO SANTOS FONSECA 
Matricula: 00214901 
Categoria: Guarda Civil 
Pós Graduação H-24, Gmi Especial -  Itl 
Período Aquisitivo: (2024).

Servidor: WALMIR FREITAS GONÇALVES 
Matricula: 00191351 
Categoria: Guarda Civil 
Nível Superior F-25, Gmi 2A-11I 
Período Aquisitivo: (2024).

Servidor: WENDELL DE OLIVEIRA VIANA 
Matricula: 00223141 
Categoria; Guarda CM I 
Pós Graduaçio H-24, Gmi Especial -  IN 
Periodo Aquisitivo: (2024).

Servidor: ZULDOMÁR VIANHA DOS ANJGS 
Matricula: 002=15201 
Categoria: Guarda CM i 
Niveí Médio D-24, Gmc Especial - IN 
Periodo Aquisitivo: (2024).

A rt 2o -  Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de AbrB de 2024, 
revogadas as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 21 DE MARÇO DE 
2024.

MAURO DIAS DA SILVEIRA -  INSP.ClfTE.GCM l 
Comandante da Guarda C M i Municipal de Macapá

Decreto n’ 2.326/2023-P M M

c SEMAS J
P O R T A R IA  N° 079/2024 -  S E M A S /P M M

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
IAL, usando do suas atribuições legais que lhe sào 

as pelo Art. 228 e «eus incisos da Lei Orgânica do, 
abril de 2022. Município de Macapá, cumulada com o 
■ XI, do Art, 5o do Decreto n°. 1264/2006-PMM, que 

sobré o Regimento Interno do Município de Macapá e,
. nos termos dê Lei Complementar tf. 136/2020-PMM.

R E S O L V E :

A rt  1o'- DESIGNAR, o servidor MARCOS ABELARDO 
RODRIGUES DA SILVA, matricula 3118552, categoria 
funcionai de Assistente, lotado na Secretaria Municipal da 
Assistência Social, para acompanhar e fiscalizar o 3o Termo 
Aditivo ao Contrato de Locação n" 013/2020 - SEMAS/PMM, 
que tem como objetivo serviço de locação de imóvel para 
sediar o, Ôóntro ds Referência em Assistência Social -  CRAS 
Nova Esoeranca.

A ri 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogados as disposições em contrário.

D Ê-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 
Gabineía da Secretaria Municipal de Assistência Social

Macapá-AP, 21 dfe março de 2024.

*-;

J O Ã O  H E N R IQ U E  M
Secretário Municip^de Assistáfcia Social 

Decreto n“ 2.381/2023 ‘ PMM

RETIFICAÇÃO
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE 

HOMOLOGAÇÃO £  ADJUDICAÇÃO, PROCESSO NS 3401.1221/2023 -  
SEMOB-PMM, CUJO OBJETO I  ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 
SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  SUAS - 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO PÚBLICO DE CONVIVÊNCIA -  CC 
(CONVÊNIO N* 921962/2021). VEICULADA NA DATA DE 11/03/2024, 
NO DIÁRIO N* 4754, PAG. 10, NESTE EXPEDIENTE, NOS TERMOS 
QUE SEGUE.

ONDE SE LÊ:
Empresa Vencedora: 2R ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 10.875.109/0001-26.
LEIA-SE:
Empresa Vencedora: EUCAPINO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
CNPJ: 34.931.022/0001-97.

MACAPÁ-AP, 21 DE MARÇO DE 2023.

c
JOÃO HENRlQ6jjWlfn3roTipF!iVIÉNTEL 

SECRETÁRIO M U N lé p A l DE ASfBTÊNCtA SOCIAL 
DECRETO NS 2.381/2023 -  PMM

SEMDHC * 1 2 D
P O R T A R IA  N° 16/2024/SEM DHC -  PM M

O  S E C R E T Á R IO  M U N IC IP A L  D E  D IR E IT O S  H U M A N O S  E  

C ID A D A N IA , u s a n d o  de s u a s  a tribuições legais que lhe são 

con ferida s pelo  A rt. 11 da Lei O rg â n ica  d o  M u n icíp io  de 

M a capá e n o  q u e  trata o s  art. 65 e 66 na Lei C o m p le m e n ta r 

n°136/2020, e Lei C o m p le m e n ta r n°188 de 21 de d e ze m b ro  

de 2023.

R E S O L V E :

A rt. 1o -  A U T O R IZ A R , o de slo ca m e n to  d o s s e rv id o re s  d o  

Q u a d ro  de C a rg o  C o m is s io n a d o , do M u n ic íp io  de M acapá 

da S ecreta ria  M un icipa l de D ireitos H u m a n o s -P M M , q u e  se 

de slo ca rã o  de M acapá/AP, sede de s u a s  atividades 

fu n cio n a is  o até B R A S ÍL IA / D F  “ 12 C o n fe rê n cia  Estad ual 

d o s  D ireitos da s C ria n ça s  e d o  A d o le s c e n te ” , n o s dias 01, 

a 05 de  A b ril de 2024, co n fo rm e  tabela abaixo:

P E R ÍO D O  D O  D E S L O C A M E N T O : 01 a 05 de A b ril de 2024

1 - E d e m  Ferre ira  d o s  S a n to s , c o o rd e n a d o r G eral de 

d ive rsid a d e , m a trícu la  0301701
2 - Rafaela Esteffans de S o u s a  M endes, asse sso ra  técnica, 

m atrícu la  03012052

2°- Esta  Portaria  entra em  v ig o r  na data de su a  pub licação, 

c o m  efeitos a c o n ta r d o  dia 1 de  A bril de 2024, revogada as 

d is p o s iç õ e s  em  contrário .

D Ê -S E  C IÊ N C IA , R E G IS T R E -S E  E  P U B L IQ U E -S E .

G a bine te  da  Secretária  M un icipa l de D ire itos H u m a n o s, 20 
de  M a rço  de 2024
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l~ '(  — 'fotihxXA \3^
) A Z E V E D O  C O S T A  J U N IO R

« I  de D ireitos H u m a n o s  e C id ada nia

feto n°3.855/2022-PMM

SEMED

' . PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DM8ÃQ DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

1» (PRIMEIRO) TERMO AOITiVO DE PRAZO AO CONTRATO 00112023 *
ooasEm m m

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 529/2024 - SEMED«PMM 
CONTRATO M® 00112023- SEMEDjPMM

Feio presente insímmsnto o MUNiCÍP© DE MACAPÁ por Intermedia da 
SECRETARIA MUNÍCiPAL DE EDUCAÇÃO- SEIIEOJPMM, pessoa jurfcfe de
. DiretoPOMao. asm sede na Rua Hltemar Mate, t f  1134 - Sana Rite. Macapá 
-  AF. foscrê» no CNPJ i f  30.115,576(0001-65, neste ate representado peto sua 
Secretária, a Senhora LEYSE MOMICK FRANÇA NÁSCliiWQ com poderes 
outorgados peto Mento i f  122612023 - PMM, brasileira, vtc servi» 
púbica, portadora do CPF a* 511.829462*53, residente « domiciliada na Av.06 
de setembro N° 96-A, 8ain® do Trem, neste cidade, doravante denominada 
LOCATÁRIA, e do (XAro lado, MITRA DIOCESANA DE MACAPÁ . CNPJ: : 
07,814.2170006-99, neste ate isjwmiatie peto BISPO D£ MACAPÁ, Dom i 
PEDRO JOSÉ CONTI, reitgioso, P,6 n* 5219831 PC/PA, CPF ft® 223.144,232- 
SlrosidBrtoedomtótectena RiaSao Jceêrf 1788, BairroCento na cidade ds 
Macapá -AP doravante denominado LOCADOS, »n to» * na Le 
Federai n» 8.66603, bem como deres oispesiçôes «ps que lhe foram 
apttovefe, resolvem «hb»fopw»teinsruír«if< & ante-is . - -as 
«n d lB e ii^ M iro ; -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Constitui objete cto presente termo esttlw de Prorrogação de P«ro ao Contrata 
if  001/2023, referrts LocaçSode imóvel de propriedade do CONTRATADO, 
situado m  Trwbsw-dá SetentÉto n* 2S6, Sasras Jsnfci Pé «cidade í em ttooapâ- 
AP, ande funciona es instalações da EMEF .«ÁRIA IMACULADA.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  DO VALOR
Ova<c.rjixoi "*-< . -o 300,00 (cesto e
oitenta mil mais), sertoo pago mensaimente«quantia cteRf: i5,üW,»4<plw 
mil reeie) à cortar de #11020834 i  01/020025.

SUaCLÁUSUU SiGUNSA - 00 PRAZO
Fica prorrogado por mais 12 (stee) mesas a partir da data de sua assinatura.

SUBCLÁUSUlA TERCEIRA
A administração pública poderá rose» este Termo Aditivo a qualquer tempo 
sem que haja prejuízo «quatquer ttós partes.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente instamente tattoriMteee no art 87, § 1® a T  e ait 86, inciso II, 
aüneas *íT da tó  ri 6,666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA -  .DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes deste ADITAMENTO oootreéb à tonta des iBCtirss» 
previste no orçamento gerei do Murtoípto de Macapá, destinadas a secretaria 
IMUítek̂ palde Bteaçlo» SEMED/PMM, no «xárofeto orçamentário de 2024 
Através dS UNIDADE «TORA: 04.61 E;OU 04J2 FUNÇÃO 
PROGRAMÁTiCA: 12.122.0001 2.053 BDU 12,361.0001 2.084, CaTEGORíA 
ECONÔMICA; 3.3SÔ39 BOU 3,3,90.38, PONTE: 1500 E/OU1880.

As despesas decorrentes da execução do presente teírumwfo pare o exercício 
orçamentáriosubsequente correrão à conta de suas respectivas ctoteçôas 
orçamentaria, sendp setas reçisbsdes através de stoptee apostila.

CLÁUSULA QUARTA- RATIFICAÇÃO
Rcsm ratffoadas Sidas as temateclteuta e and#'» do Contrato n°«Ql m m  
*Í^C#^^«iiW pento1toh3mskto alteradas, lmpllote<wffltptetom«ite,: 
porfcmmiKSltate.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES FiNAiS
A püfcfetçio reâuntàda do presente Termo A d i »  na Imprensa OScig que é 
condição indopensavai pare sua eficácia, ser» pr t̂oétteiJia pote Contraíam»,
nos termos do parágrafo único, do art, 61. da Ui n* 8.668/93 eauas a»wç»s 
posteriores.

E, por estarem justes e «Jrtmteoos, os representantes das partos !r um o 
presente Termo Aditivo, por si e seus sucessores, em 03 (três) ves iguais e 
rubricadas, para tetos os fins de «reto.

Macapâ-AP, 01 de fevereiro de 2024

tJ & È p -
LEYSE .NONflw«fÇA NASCIMENTO 

Secretária Municipal de Educação -SEMED 
Decreto o® 1.226/2323 

CONTRATANTE

EXTRATO DO T  (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE PRAZO 
AO CONTRATO NP 088/2022 -  SiMEQ/PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° C51/2024-SEMED/PMM

2a (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE SUBSTITUIÇÃO DE 
PESSOA FÍSICA PARA PESSOA JURÍDICA AO CONTRATO 
NP 088/2022 - SEMÊD/PMM CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E 0  SENHOR JO Ã O  AUGUSTO 
KZAM DE UM A, PARA.OS FINS NELE DECLARADOS,..Peto 
presente instrumento o MUNICÍPIO DE MACAPÁ por 
Intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -  
SEMED/PMM, pessoa jurídica de Direito Público, com sede ns 
Rua HildemarMata, n° 1134-Santa Rita, Macapâ-AP, inscrita 
no CNPJ N* 30.115.576/0001-65, nesta ato representado peto 
sua Secretária, a Senhora LEYSE MONICK FRANÇA 
NASCIMENTO, com poderes outorgados peio Decreto rP 
1,226/2023 - PMM, brasileira servidora pública, devidamente 
inscrita no CPF n° 511628.482*53, residente e domiciliado na 
Av, 6 de setembro, na 96A, bairro Trem, nesta cidade, doravante 
denominada LOCATÁRIA, e do outro lado, Sr. Joio Augusto 
Kzam de U m a , brasileiro,, inscrito no CPF n°: 104,654.052-15, 
e CNH n° 0Q229817003/AP, expedida pe;o Dstrart/AP residente 
!% domiciliado na Av. Dos Ipês n° 207, bairro: Ipê, doravante 
denominada LOCAOOR, tendo .em vista o que consta no 
Processo Administrativo 051/2024, com fundamento no artigo 

: 24,: inciso X, da Lei.Federai rf 8.666/93. e na Lei Federal ns 
8 245, de 1991, tem como demais dispteiçtes legais que lhe 
forem aplicáveis, teaoNem celebrar o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e a$ cortdlçfes.seguintes:

.CLÁUSULA; PRIMEIRA - DO O BJETO : Constitui objeto do 
presente termo aditivo, a ALTERAÇÃO CONTRATUAL PARA 
SUBSTITUIÇÃO DA PESSOA FÍSICA PÁRA PESSOA 
JURÍDICA COM O : PARTS OGNTRATA0A NO CONTRATO N*5 
088/2022 -  SEMED^MM. Os seus dados passam a ser os

a) CONTRATO. JK CONSTRUTORA COMÉRCIO LIDA.
b) cnpj n®- nssuauêm m j
c) ADMÍNltrfcyXJR: JOÃO AUGUSTO KZAM D l; LIMA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA 
O. presente Termo Aditivo ..terá como vigência o prazo do 
contrato, da 7 meses. «2 2  dias (sete m «é $  «  vinte e tíojs dias) 
a contar da assinatura do mesmo, que ocorreu em 08/02/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA -  A  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O  presente instrumento tondamenta-se nos 61, de LeiS.668/93.

CLÁUSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO 
Ficam retificadas todas as demais cláusulas e condiçôss cio 
Contrato n* 88/2022 -  SEMED, que nâo tenham sido ateratíte, 
ímpliciaQu «xpllcítáment», por este termo adttwo.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A publicação resumida do presente Termo Aditivo ns Imprensa 
Oficiai quê é condição indispensável para sua eficácia, será 
.prterítei?clâda :pete Contratante, nos termos do parágrafo único, 
oo art 61, da. Lei n° 8.666/93 e> suas alterações posteriores. E,
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por .estarem Justos e contratados, os representantes das partes 
firmam o presente Termo Aditivo, per st e seus sueassorss, em 
03 (trás) vias iguais e rubricadas, para todos cs fins de direite

Macapá-AP, 08 d »  fevereiro de 2024,

j g f
LÊYSE U O m m W k A H Ç A  NASCIMENTO 

SECRETARIA MUNICIPAL d e  e d u c a ç a g  
Decreto n01.226/2023 -P M M

SEMMPP

P O R T A R I A N *  fifiP 0 2 4  -  SMMPP/PMM

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
MOBILIZAÇÃO 1 PARTICIPAÇÃO POPULAR, usando.
de suas atnbuições iegais que lhe são conferidas peto art. tedo 
decreto fri 2.380/2023 -  PMM, datado de 03 de julho de 2023;

P O  R T  A  R I A  N» 063/2024 - SMMPP/PMM

A SECRETÁRIA MUNICIPAL Dl. 
MOBILIZAÇÃO i  PARTICIPAÇÃO POPULAR, usando 
de suas atribuições legais que lhe s io  conferidas peto art. 1s do 
decreto n° 2.380/2023 -  PMM, datado de 03 de julho de 2023;

R E S O L V E :

Art. 1o CONCEDER Féria» Regulamentares, de
30 (trinta) dias, referentes ao período aquisitivo 2023/2024, â 
servidora, TH A U N E  CR ISSY FELIX C O S TA , inscrita sob a 
matricula n° 30792-0/1, pertencente ao Quadro Pessoal de 
Cargos de Provimento em Comissão -  PMM, lotado na 
Secretaria Municipal de Mobilização e Participação 
Popular/PMM, no período descrito abaixo:

PERÍODO: de 01 de abril de 2024 a 30 de abril de
2024.

Art. 2* Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 
de abril de 2024.

R E G IS TR E-S E , PU BLIQ U E-SE E  CUM PRA-SE.

: R E S O L V E :

Alt. 1a CONCEDER Férias Regulamentares, de 
30 (trinta) dias, referentes ao periodo aquisitivo 2023/2024, à 
servidora, M ARIA LARISSA SILVA ALVES, inscrita sob a 
matrícula n° 30788-2/1, pertencente ao Quadro Pessoal de 
Cargos de Provimento em Comissão -  PMM. lotado na 
Secretaria Municipal de Mobilização e Participação 
Popular/PMM, no periodo descrito abaixo;

PERÍODO: de 01 de abril de 2024 a 30 de abril de
2024.

A r t  2° Esta Portaria entra em vigora contar de 01 
de abril de 2024.

R EG ISTR E-SE, PU BLIQ U E-SE E CUM PRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Mobilização e  Participação 
Popular -S M M P P

Macapá - AP, 26 de fevereiro de 2024.

Secretária Municipal de Mobilização e Participação Popular 
Decreto n° 2.380/2023 -  PMM

P O R  T  A  R I A  M° 082/2024 - SMMPP/PMM

A SECRETÁRIA MUNICIPAL O i 
MOBILIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO POPULAR, usando 
de suas atribuições iegais que lhe são conferidas peto art. I o do 
decreto ri® 2.380/2023 -  PMM, datado de 03 de julho de 2023;

R E S O L V E :

Art. 1‘  CONCEDER Férias Regulamentares, de 
30 (trinta) dias, referentes ao periodo aquisitivo 2023/2024, I  
servidora, A LA N A  D A SILV A  BAR RO S inscrita sob a 
matricula n° 30780-7/1, pertencente ao Quadro Pessoal cte " 
Cargos de Provimento em Comissão - PMM, lotado na 
Secretaria Municipal de Mobilização e Participação 
Popular/PMM, no periodo descrito abaixo:

PERÍODO: de 01 de abril de 2024 a 30 de abril de
2024.

Art 2° Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 
d e  ab ril d e  2024.

R EG ISTR E-SE, P U BLIQ UE-SE E CUM PRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Mobiiizaçâo e Participação 
Popular - SMMPP

Macapá - AP, 26 de fevereiro de 2024

R A YS S A  CA D EN A  FURLAN
Secretária Municipal de Mobilização e Participação Popular 

Decreto n° 2.380/2023 -  PMM

Gabinete da Secretária Municipal de Mobilização e Participação 
Popular-SM M PP

Macapá -A P , 26 de fevereiro cte 2024.

Secretária Municipal de Mobilização e Participação Popular 
Decreto n° 2,380/2023 -  PMM

P O R T A R I A  N6 065/2024 -  SMMPP/PMM

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
MOBILIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO POPULAR, usando 
de suas atribuições legais que lhe sâo conferidas pelo art. 1a do 
decreto n° 2 380/2023 -  PMM, datado de 03 de julho de 2023;

R E S O L V E :

A r t  1° CONCEBER Férias Regulamentares, de
30 (trinta) dias, referentes ao período aquisitivo 2023/2024, ao 
servidor, M ÁRCIO ALAN RO DRIGUES CR U Z RAMOS, inscrito 
sob a matricula n° 30795-5/1, pertencente ao Quadro Pessoal 
de Cargos de Provimento em Comissão' -  PMM. lotado na 
Secretaria Municipal de Mobilização e Participação 
Popular/PMM, no periodo descrito abaixo;

PERÍODO: de 01 de abril de 2024 a 30 de abril de
2024.

A rt  2° Esta Portaria entra em vigor a contar de 01 
de abril de 2024.

R EG ISTR E-SE, PU BLIQ U E-SE E  CUM PRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Mobilização e Participação 
Popular-SM M PP

Macapá -  AP, 26 de fevereiro de 2024,

S l S L o - * .
R A Y S S A  C A D EN A  FURLAN

Secretária Muntoípalde Mobilização e .participação Popular 
..... Decreto n» 2.3800023 -  PMM

P O R T A R  I A  N° 067/2024 -  SMMPP/PMM

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MOBILIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO POPULAR, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 1° do 
decreto na 2.386/2023 -  PMM, datado de 03 de julho de 2023:

R E S O L V E :

A r t  1° CONCEDER Férias Regulamentares, de 
30 (trinta) dias, referentes ao periodo aquisitivo 2023/2024, ao 
servidor, M AYKON DA C U N H A  ARANHA, inscrito sob a 
matricula n® 36421-2/2, pertencente ao Quadro Pessoal de
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Cargos de Provimento am Cormssáo - PMM, lotado na 
Secretaria Municipal de Mobilização »  Participação 
Popular/PMM, no periodo descrito abaixo:

PERÍODO: de 01 de abri! de 2024 a 30 de abril de
2024.'

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a conter de 01 
de abril de 2024.

REGfSTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Mobilização e Partiapaçáo 
Popular -SMMPP

Macapá - AP, 26 de fevereiro de 2024.

jfejjggfc*:.:;.;
RAYSSA CADENA FURLAN

Secretária Municipal de Mobilização e Participação Popular 
Decreto ri» 2.380/2023 -  PMM

c FUMCULT J
PORTARIA N a1 3 4 /20 24-FU M C U LT/P M M

Dispõe sobre a designação 
função de Fiscais dos Contratos de 
Prestação de Serviços Artísticos 
oriundos do Proc, ri*
1,155/2024- FUMCULT,«PMM.

0  DiRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DÊ 
CULTURA DE MACAPÁ -  FUMCULT, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas peto art, 228, e seus 
incisos da Lei Orgânica do Município de Macapá, em 
consoriância :eom o Art. 12. inciso XII da Lei Complementar n® 
082/2011-PMM e Estatuto e Regimento Interno desta. FUMCULT. 
CONSIDERANDO o preceito too, artigo, 67 da Lei 8.66S, de 
21/06/1993 e o disposto no Processo Administrativo ri»
1 15S/2024-FUMCULT/PMM
CONSIDERANDO o dispositivo na Cláusula Sexta e Sétima dos 
Contratos de Prestação de Serviços Artísticos originados no 
processo supramencionado, que dispõe sobre os procedimentos 
de controle e fiscalização, e aceitação dos serviços, 
R E S O L V E :
Art1«- DESIGNAR o servidor Ivan Ricardo Brite Pereira, 
assistente sob matricula n® 6004369-1 permitida a assistência 
de terceiros e em conformidade com o Art, 67 da Lei 8.666/93, 
para a função de Fiscal do Contrato, que trate da contratação da 
atração artística por intermédio próprio ou representantes 
exclusivos.
A ri 2®- DESIGNAR como suplentes os servidores Gelva de 
Souza França Agente Caitwrai sob matricuía ri* 6004423-1, 
Aíione Gosta Meto , assistente sob matricula ns3311Õ0-S.
Art, 3 V O  objeto do referido instrumento é comprometimento por 
parte toa contratada de realizar a apresentação artística no 
evento designado para o mesmo, em date local e horário 
designados, conforme termo de eomparecimanto de 
prestação de serviço artístico,
Art, # -  O fiscal será responsável pelo controle e fiscaiizaç§o do 
andamento e execução dos serviços prestados, conforme 
especificado na cláusula sexta e sétima do referido contrato e 
legislação vigente.
Art, S®- A  vigência desta portaria coincidirá com a vigência 
contratual e suas sucessivas prorrogações, ou, ainda, enquanto 
perdurarem pendências relacionadas ao contrato.
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,
eawnete do Dttette-Presidétttetoa FUMCULT/PMM, am 29 dè 
Févereim 2024^—

f e ir o  n e t o  
-̂Presidente da Fundação Municiai 

* Cultura de Macapá -  FUM CULT 
Decreto ri» 3,300/2023 - PMM

PORTARIA N® 14S/2Q24-FUMCULT/PMM
Dispõe sobre a designação para 
funçio de Fiscais dos Contratos de 
Prestação de Serviços Artísticos 
oriundos do Proc, rf 1,090/2024- 
FUMCULT7PMM.

O DIRETOR-PRES1DENTE DA* FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA OE MACAPÁ -  FUMCULT, no uso de suas 
atribuições legais que Ifte são conferidas peto art 228, e seus 
incisos da L«i Orgânica do Município de Macapá, em 
consonância com o Art, 12, inciso XI! da Lei Complementar ri» 
082/2011-PMM é Estatuto e Regimento Interno desta FUMCULT, 
CONSIDERANDO o preceito do artigo. 67 da Lei 8,666, de 
21/06/1993 e. o disposto no Processo Administrativo tf 
1.090/2Q24-FUMCULT/PMM
CONSIOERANDO o dispositivo na Cláusula Sexta s Sétima dos 
Contratos de Prestação de Serviços Artísticos onginaaos no 
processo .supramencionado, que dispõe sobre os procedimentos 
de controle e fiscalização, e aceitação dos serviços, 
R E S O L V E :
Art1s-DESIGNAR o servidor Célia Mareia Carneiro Picanço 
assistente sob matricula: 11035170-1, permitida a assistência
de terceiros e em conformidade com o Art, 67 da Lei 8 666/93 
para a função de Fiscal do Contrato, que trata da contratação da 
atração artística por intermédio próprio ou representantes 
ÔXClUSttfOS,
Art. 2®- DESIGNAR como suplentes os servidores Bíanca Souto 
de Castro ASSISTENTE sob matricula ri» 3136-5/1, Süvanía da 
Fonseca Ramos , assistente sob' matncula n*01199032 
Everaida Texaira Corrêa matricula 11040895-1 
Art. 38* O  objeto do referido instrumento ê comprometimento por 
parte da contratada de realizar a apresentação artística m  
evento designado para o mesmo, em data, local e horário 
designados, conforme termo de compamcimento de 
prestação de serviço artístico.
Art. 4®- O fiscal será responsável peto controle © fiscalização do 
andamento a execução dos serviços prestado», conforme 
especificado na çláusuia sexta e sétima do referido contrato e 
legislação vigente.

Art. 5°- A  vigência, desta portar» coincidirá com a vigência 
contratual e suas sucessivas prorrogações ou, ainda, enquanto 
perdurarem pendências relãctoadas ao contrato,.

OÉ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

W Õ m iX ^ T A N O  BENTES Mü n THRQ  NETO 
biretonpresidente da Fundação Municipal de 

/C u ltu ra .d e  Macapá - FUM CULT 
W - Decreto n* 3.300/2023 -  PMM

Gabinete do Diretôf-Prasidônte da FUMCUlT/PMM, am 04 da 
março 2024.

_  -  —  ^

PORTARIA W 1S4/2024-FUMCULT/PMM
Dispõe .sobre a designação para 
funçio de Fiscais dos Contrates 
de Prestação de Serviços 
Artísticos oriundo©.; dto 
Proc. ri» 1 158/2024- 
FUMCULT/PMM.

Q DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
CULTURA DE MACAPÁ -  FUMCULT. no uso de suas 
atribuições legais que lhe sâo conferidas peto art. 228. e seus 
incisos da Lei Orgânica do Município de Macapá, em 
consonância com o Art. 12, inciso XII da Lei Complementar ri» 
082/2011-PMM e Estatuto e Regimento Interno desta 
FUMCULT.
CONSIDERANDO 0 preceito de artigo. 67 da Lei 8 666, de
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21 «56/1993 e o disposto no Processo Administrativo n® 
1.158/2024-FUMCULT/PMM
CONSIDERANDO o dispositivo na Cláusula Sem  a Sétima 
dos Contratos de Prestação de Serviços Artísticos originados 
no processo suprameneionado, que dispõe sobre os 
procedimentos de controle e fiscalização, e aceitação dos 
serviços.
R E S O L V E :
Art.1°-DESIGNAR o servidor Joice ferreira dos santos 
chef.do departamento de contratos e convênio sob 
matricula: 313174-2, permitida a assistência de terceiros e em 
conformidade com o Art 87 da Lei 8.666/93, para a função de 
Fiscal do Contrato, que trata da contratação da atração artística 
por intermédio próprio ou representantes exclusivos,
Art. 2®- DESIGNAR como suplentes- os servidores Branca. 
Souto de Castro ASSISTEN TE sob matricula n° 3136-5/1. 
Siivania da Fonseca Ramos , assistente ssfe matricula 
n°01199032, Everakia Texeira Corrêa matrícula: 11040895-1 
A rt  3"- O objeto do refendo instrumento é comprometimento 
por parte da contratada de realizar a apresentação artística 
no avento designado para o mesmo» em data, local e 
horário designados, conforma termo de comparecimenta 
de prestação de serviço artístico.
A rt  4®- O fiscal será responsável pelo controle e fiscalização 
do andamento e execução dos serviços prestados, conforme 
especificado na cláusula sexta, «  sétima do referido contrato »  
legislação vigente.

Art. 8°« A  vigência desta portaria coincidirá com a vigência 
contratual e suas sucessivas prorrogações, ou, ainda, enquanto 
perdurarem pendências relacionadas ao contrato.

DÊ CIÊNCIA, PUBLtGUE-SE E  CUMPRA-SE.

Gabinete do Direior-Presídente da FUMCULT/PMM. em 05 ds

t-

M A N O Ê C ^ E T A N O  SEN TES M ONTEIRO N ETO  
Dire{dr-Prestdente da Fundação Municipal de 
j r  Cultura de Macapá -  FUMCULT 

^  Decreto n® 3,300/2023 - PMM

'' ■ PORTARIA M» 17S/2024-FUMCULT/PMM
Dispõe sobre a designaçlo para 
função de Fiscais dos Contratos de 
Prestação dè Serviços Artísticos 
oriundos do P roc «*1 .31 8/2 024- 
FyMCULT/PMM

O  DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNiCIPAL DE 
C U LTU R A  DE M ACAPÁ -  FUM CULT, no ,uso de suas 
atribuições iegais que lhe são conferidas pelo art. 228, e seus 
incisos da Lei Orgânica do Município de Macapá, em 
consonância com o Art. 12, inciso XII da Lei Complementar n® 
082/2011-PMM e Estatuto e Regimento Interno desta FUMCULT. 
CONSIDERANDO o preceito do artigo. 67 da U i  8.686, de 
21/06/1993 e o disposto no Processo Administrativo n® 
1.318/2024-FUMCULT/PMM
CONSIDERANDO o dispositivo na Cláusula Sexta e Sétima dos 
Contratos de Prestação de Serviços Artísticos originados no 
processo suprameneionado, que dispõe sobre os procedimentos 
de controle e fiscalização, e aceitação dos serviços. 
R E S O L V E :
Art1®-DESIGNAR o servidor servidor Marisa da Cruz Peixoto 
assistente sob matricula: 3138-8/1, permitida a assistência de 
terceiros e em conformidade com o Art, 67 da Lei 8.666/93, para 
a função de Fiscal do Contrato, que trata da contratação da 
atração artística por intermédio próprio ou representantes 
exclusivos

A rt 2®- DESIGNAR como suplentes os servidores Bianea Souto 
de Castro A SSISTEN TE sob matrícula n® 3138-5/1, Siivania da 
Fonseca Ramos « assistente sob matricula n*0l 199032, 
Everaida Texeira Corrêa matricula. 11040895-1 
A rt  3®- O  objeto do referido instrumento é comprometimento por 
parte da contratada de realizar a apresentação artística no 
evento designado para o mesmo, em data, local e horário 
designados, conforme termo de comparecimento de 
prestação de serviço artístico.
A rt  4®- O  fiscal será responsável pelo controle e fiscalização do 
andamento e execução dos serviços prestados, conforme 
especificado na cláusula sexta e sétima do referido contrato e

Art, 5®- A  vigência desta portaria coincidirá com a vigência 
contratual e suas sucessivas prorrogações, ou, ainda, enquanto 
perdurarem pendências relacionadas ao contrato,

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQ UE-SE E CUM PRA-SE.

Gabinete do Diretor-Presidente da FUMCULT/PMM, em 13 de

PO R TARIA  N» 008/2024 -  MACAPATUR/PMM

Designa servidores para, sem prejuízo das atribuições 
em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como 
Agentes de Contratação, equipe de apoio e membros da 
Comissão de contratação, nos procedimentos regidos 
pela Lei Federal n® 14.133/2021 e Decreto n® 2.994/2023 
-P M M .

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de Turismo 
-  M ACAPATUR, rto uso de suas atribuições que the são 
conferidas pelo Decreto n* 505/2023 -  PMM, c/c art. 3® 
do Estatuto do Instituto Municipal de Turismo -  
Macapatur, e Lei complementar n® 136/2020 -  PMM:

Considerando o disposto nos incisos LX do art. 6°, bem 
como do art.8® da Lei Federai 14.133/2021;

Considerando o Decreto n® 2.994/2023- PMM 
devidamente publicado no DOM N® 4820 de 22.08,2023, 
que regulamentou as normas de aplicação da Lei 
Federal n® 14.133/2021, no âmbito da Administração 
Pública Municipal de Macapá -  AP,

R ESO LVE:

Art. 1®, Designar os servidores abaixo relacionados para 
atuarem como Agentes de Contratação do Instituto 
Municipal de Turismo -  MACAPATUR, nos termos do 
art. 8® da Lei Federal 14.133/2021 c/c com o art. 10 do 
Decreto. 2.994/2023 -  PMM. A G E N TE S  DE
C O N TR A TA Ç Ã O :

a) ELIAS PINHEIRO M OREIRA N ETO ;
b) EFR AN  PEREIRA PACH ECO .

Art. 2®. O  Agente de Contratação do Hem “b" do inciso I 
deste artigo será responsável peía condução do 
certame, sendo designado pregoeíro.
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Art3*. Designar os servidores abaixo relacionados para 
atuarem como membros da comissão de contratação e 
equipe de apoio aos agentes de contratação, nos termos 
do art. 7», §1» da Lei Federal 14.133/2021 c/com 
art.4^50, e a rt  5*. §1° ambos do Decreto 2.994/2023 -  
PMM.

I. ARLYENE S A N TO S  FERREIRA 

« .  ANGELA MARIA EVAN GELISTA CARNEIRO

III. LILIANE SILVA DE OLIVEIRA

IV. ALESSAN DR O  BAR R ETO  DA SILVA

CONSIDERANDO a manutenção da atual 
intervenção, a qual foi solicitada diiaçâo de prazo 
para até Sõ (noventa) dias, formulada pelo 
Interventor, conforme solicitado e autorizado, 
contido no protocolo 12.289/2024 na plataforma 
1doc (Oficio nt»*/2024/!NTERV£NÇAO/PMM), Sr. 
Rodrigo Flávio Portugal Alves. Ainda, visando 
evitar o colapso no sistema de transporte público 
coletivo urbano de Macapá. Somado ao fato, que as 
empresas referidas, representam quase a metade 
da frota de Ônibus em operação (funcionamento) na 
capitai. Ainda, que o chamamento oúbiie**^ novas

empresas de ônibus nào surtiu ainda os efeitos 
pretendidos, para gerar a alternativa possível.

V. A N D R E S S A IU IZ A  SO UZA OA SILVA

A r t  4». Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá- AP, 13 de março de 2024.

Diretora Presidente M ACAPATUR-PM M  
Decreto n° 505/2023-PMM

c CTMAC 1

CONSIDERANDO que o Poder Público tem o 
dever de, preventivamente, neutralizar quaisquer 
ameaças à prestação regular e estancará 
deterioração do serviço, tendo por objetivo central 
assegurar a sua adequada continuidade;

RESOLVE:

Art. I 9 -  DETERM INAR A  INTERVENÇÃO itas 
garagens das empresas C A P ITA L MORENA «  
AM AZONTUR, por mais 90 (noventa) dias, a contar 
do vencimento da anterior, ou seja. de 21/03/2:024, 
para até 21/08/2024, com todos os poderes de 
administração, nos termos da lei, para satisfação e 
manutenção dos interesses públicos.

D lP Ã R tA M E M EN TO  DE TR A N SITO  C O LETIVO  

ORDEM DE SERVIÇO N* 911/2024
PRESIDÊNCIA/DITRANSP/INTERVENÇÃO

APROVO! Patrícia 4e Alinrída Barbe» 
Diretor» Presidente da CTMac 

Dêciete n° 341 Ú/2«23-l*MM

A Diretora Presidente da COMPANHIA DE 
TRÂN SITO  E TR AN SPO RTE DE M ACAPÁ- CTMac, 
no USO das atribuições que lhe sdo conferidas peio 
Decreto 3410/2Q23-PMM e Art. 1», P.U e A n jP , §2* 
III do Regulamento de Serviço de Transporte 
Coletivo por Ônibus do Município de Macapá 
aprovado através do Decreto n ° 921/2023 -  PMM.

CONSIDERANDO o disposto no §18 do Art. 64 
do Regulamento de Serviço de Transporte Coletivo 
por Ônibus do Município de Macapá, aprovado 
através do Decreto n.° 921/2023 -  PMM;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n* 
2.787/2022-PMM;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria ns 
17S/2023-PMM;

CONSIDERANDO o disposto na alínea “a” do 
Art, 2*, §2° do Art. 3* do Decreto n* 2.804/2022/PMM, 
prorrogado pelo Decreto n° 2.948/2023-PMM;

CONSIDERANDO que a existência de 
transporte é direito constitucional dos usuários, 
nos termos do Art. 6“ da Constituição Federal, que 
o consagra como um dos direitos sociais dos 
cidadãos. Ainda, que “serviço adequado é o que 
satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia na sua prestação*’ {$1* do 
Art. 6* da U i  Federal n° 8.987/1995);

CONSIDERANDO a situação deficitária 
econômica das empresas com fornecedores e seus 
funcionários, bem como, em relação ao SINDICATO 
DAS EM PRESAS DE TRANSPO RTE 06  
PASSAGEIROS DO ES TA D O  DO AM APÁ- SETAP. 
que está retendo valores devidos as empresas, sem 
justificativa e data de repasse, inviabilizando a
operação e manutenção por parte das empresas;

.Art, V  »  A  presente Ordem de Serviço 
entrará em vigor na data de sua assinatura, 
ficando revogadas as disposições em contrário;

Art, « Ficará mantido « o  :.perSotk> 
supramencionado, o atuai Interventor, Sr. Rodrigo 
Flávio Portugal Alves, que terá todos os atos de 
gestão administrativa: «  contará com o auxilio do 
Poder Público Municipal, para quaisquer atos 
necessários ao bom atendimento do determinado, 
conforme legislação aplicável.

P O R T A R I A N 2 027/2024 -  SEM OB

O SECR ETÁ R IO  MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFR AESTR UTUR A URBANA, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art.222, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Macapá e o disposto na Lei 
Complementar rP 093/2012-PMM, através do DECR ETO  ns 
3.326/2021 - PMM, datado de 17 de maio de 2021. E 
finalmente o que consta na INSTRUÇÃO NORMATIVA N2 
001/2019 -  COGEM/PMM.

R E S O L V E :

A rt  1° -  NOM EAR: PAULO DE U M A  CHUCRE 
Matricula n* 6121-2/1, Categoria Funcional: Engenheiro 
Civil, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do
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Gabinete 4o Sj 
infraestrutura Urbana, 1&a

CÁSSIO CLEIQ^HN RABELO CRU2 
SECRETÁRIO  MUNICIPAL D E OBRAS E 

IN FR AESTR UTUR A URBANA 
Decreto n® 3.328/2021 -  PMM

Publicado nesta Secretaria Municipal de Obras e 
infraestrutura Urbana, aos 15 dias do mês de março de 

2024

Município de Macapá - Prefeitura Municipal de Macapá, que 
integra à Estrutura Administrativa da Secretaria Municipal 
de Obras e Infraestrutura Urbana/SEMOB/PMNi, como Fiscal 
do Contrato n* 096/2023 -  SEMOB/PMM, que tem como 
objeto a Construção de Passarela de Concreto, no Município 
de Macapá-AP -  Convênio ns 905261/2020, em nome da 
Empresa S A LLE S  COM ÉRCIO E EM PREENDIM ENTOS 
LTDA,

A rt  2° -  Esta Portaria entra em vigor a contar do 
dia 15 de Março de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.

DÉ-SE, CIÊNCIA, REGISTR E-SE E PUBLIQUE-

Múnicipai de Obras e 
2024.

CMM

C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  M A C A P Á  

E X T R A T O  D E  A D IT IV O  C O N T R A T U A L

P R O C E S S O  A D M  N°: 134/2024-CM M  
C O N T R A T A N T E :  C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  M A C A P Á  
C O N T R A T A D O : C O O P E R A T IV A  D E  T R A N S P O R T E  D O S  
P R O P R IE T Á R IO S  D E  V E ÍC U L O S  D O  A M A P Á  -  F E N IX  -  C N P J  
05.527.867/0001-13.
O B J E T O :  Q U A R T O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  N° 
005/2024-CM M  Q U E  T E M  C O M O  O B J E T O  A  E X E C U Ç Ã O  
D O S  S E R V IÇ O S  D E  L O C A Ç Ã O  D E  V E ÍC U L O S .
C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O B J E T O
Constitui objeto do presente Termo Aditivo:
1.1. A prorrogação do prazo de vigência, constante da Cláu
sula quinta do contrato, ora aditado por mais 12 meses, a contar 
de 23 de março de 2024, com termo projetado para o dia 22 de 
março de 2025, com fundamento legal no inciso II do art. 57 da 
lei 8.666/93;
1.2. O valor do contrato permanecerá sem qualquer reajuste 
no termo aditivo, no valor contratual de R$ 1.586.200,00 (um 
milhão, quinhentos e oitenta e seis mil e duzentos reais), cláu- 
suls terceira 3 1
C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D A  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA
A despesa decorrente do referido termo aditivo, ocorrerá por 
conta da dotação orçamentaria de 2024, elemento de despesa 
3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS), fl. 39. 
C L Á U S U L A  T E R C E IR A  -  C O N D IÇ Õ E S  G E R A IS  
Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do 
contrato original, celebrado em 23 de março de 2024, uma vez 
que não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta 
oportunidade a ratificação das mesmas.

Macapá-AP, 20 de março de 2024.

MSQCMÇAO ftt«RKAflVA K CUtTUHAl. itCOUT 0* MWBA « M T  A* OA 
BATUCADA - ARPA 

niNOAOA CM )1 OC MARÇO DC 1*TJ 
C M M M tM  MMM0144

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

iBLTA!iJBiC..P.NyffÇAÇAP,N;.,,001/2024

O  P R E S ID E N TE  DA ASSEM BLÉIA 
G ER A L D A  A S S O C IA Ç Ã O  R EC R EA TIV A  E 
C U L TU R A L  E S C O L A  DE SAM BA PIRATAS DA 
B A TU C A D A  -  ARPB, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 11 do Estatuto Social da ARPB;

Considerando, o disposto no art. 7°, inciso II do 
Estatuto Social da ARPB;
Considerando, o disposto no art. 10, inciso I do 
Estatuto Social da ARPB;
Considerando, o disposto no art. 21, inciso I do 
Estatuto Social da ARPB;
Considerando, o disposto no art. 22, incisos li e III 
do Estatuto Social da ARPB;
Considerando, o disposto no art. 24, incisos II, XIV 
e XV do Estatuto Social da ARPB;
Considerando, o disposto no art. 29, inciso VII do 
Estatuto Social da ARPB;
Considerando, o disposto no art. 54, caput do 
Estatuto Social da ARPB;

RESOLVE: CONVOCAR TODOS OS
ASSOCIADOS DA ARPB, A  FIM DE PARTICIPAR 
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, QUE 
ACONTECER-SE-Á NO DIA 28 DE MARÇO DE 
2024 (QUINTA), ÀS 19:00 (DEZENOVE HORAS), 
NA SEDE ADMINISTRATIVA DA ARPB, 
LOCALIZADA NA AVENIDA PEDRO BAIÃO, N°. 
872 -  CENTRO, NA CIDADE DE MACAPÁ.

PA IJTA  D A  A S SEM BLÉIA  GER AL 
ORDINÁRIA:

1 -  Discussão e Apreciação do 
Balancete Semestral das atividades da Diretoria 
Executiva, no que concerne a movimentação 
financeira;

^acapá/AP, 21 de março de 2024.

teimunao Sérgio Moreira de Lemos
Presidente da Assembléia Geral A.R.P B.
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